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LEI N~ 4??, DE l? DE FEVEREIRO DE lB?E 

Dispõe sobre autorização para cele-

bração de convênio com o Governo do Estado de são Paulo. 

Alceblades Grandi2oli, Prefeito Muni 

cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, de acordo com o que 

decretou a Câmara Municipal em sessão ordinária realizada em Oê/02/75, 

promulga a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder E~ecutivo 

autorizado a celebrar aonvenio com o Governo do Estado de São Paulo, a 

través de sua Secretaria de Promoção Social, para a construção de Um 

Centro Comunitário Rural, em terreno da municipalidade. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vi--

gor na data de sua publicação. 

' Artigo -se as diaposi---
. ' 

ções em contrário. 

Publicada no Departamento de Adminis 

tração desta Prefeitura Muniaipat~ aos dezessete diae do mea de feverei 

ro do ano de mit novecentos e setenta e ainao • 
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